
P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  d/è
ESTADO DE SAO PAULO

LIVRO DE PORTARIAS

P O R T A f t I A N5 3.182

O Senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito Municipal de 
Lorenaf ueando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei 9

R E S O L V E  :
Conceder a Senhora TERE2A VIEIRA DE SOUZA, ser - 

vente, padrão “E*1, lotada no setor de Escolas Municipais, do 
Departamento de Educação e Cultura da Prefeitura Municipal , 
03(trea) meses de licença-promio, relativa ao período de
15/2/72 a 14/2/77, sendo a metade(i/2) remunerada, nos ter - 
mos do art. 146, da Lei n9 905, de 07/03/72, alterada pela 1 
Lei nP 1005, do 18/09/73 e a motade(l/2) restante, oportuna
mente, mediante outro requerimento dirigido ao Sr. Prefeito, 
conforme pedido feito em requerimento protocolado sob e n® 
2669, do 12/08/77, que recebeu o seguinte despacho;"Deferi - 
do", face informação do Setor de Pessoal.

Registro-se e cumpra-se. 
P.M. de LoroAtfT Í7 dj de 1977.

ARTHUR BXlLERIIMI 
= Prefeito Municipal =

Registrada no Livro próprio do Setor de Serviços 
Gorais do Departamento de Administração da Prefeitura Municj^ 
pal e publicada no Paço Municipal aos 17 da agosto de 1977*
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MARIA DE rÍTIMA DE MACEDO 
a Encarregada do Setor de Serviços Gerais =


